
Ibiraçu, 12 de abril de 2024.
 

De: Secretaria 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 59/2024 
Proposição: Projeto de Lei do Executivo n° 3433/2024 
 
Autoria: Poder Executivo Municipal
 
Ementa: Institui Gratificação Temporária Mensal para Servidor Efetivo do Poder Executivo
Municipal que, no efetivo exercício de suas funções, realizar atividades especiais e ou
extraordinárias não compreendidas como horas extras e mediante os critérios dispostos
nesta Lei.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Publicação no DOM  
 
Ação realizada: Dado Publicidade no DOM  
 
Descrição: 
Proposição publicada no Diário dos Municípios - DOM/ES.
 
 
Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente
 
  
 

Isabella Gomes Bottan Lombardi 
Técnico Legislativo 
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